
Resumo Técnico 

Este extracto foi preparado pelo pessoal da IASC Foundation e nao foi aprovado pelo IASB. Para 
conhecer os requisitos completos, referência deve ser feita às Normas Internacionais de Relato 
Financeiro (IFRSs). 
 

 

IAS 12 Impostos sobre o Rendimento 
 
O objectivo desta Norma é o de prescrever o tratamento contabilístico dos impostos 
sobre o rendimento.  Para as finalidades desta Norma, o termo impostos sobre o 
rendimento inclui todos os impostos no país e impostos estrangeiros que sejam 
baseados em lucros tributáveis. O termo impostos sobre o rendimento também inclui 
impostos, tais como impostos por retenção (de dividendos), que sejam pagáveis por 
uma subsidiária, associada ou empreendimento conjunto em distribuições à entidade 
que relata. 
 
O assunto principal na contabilização dos impostos sobre o rendimento é o de como 
contabilizar os impostos correntes e futuros consequentes de:  
(a) a recuperação (liquidação) futura da quantia escriturada de activos (passivos) 

que sejam reconhecidos no balanço de uma entidade; e 
(b) transacções e outros acontecimentos do período corrente que sejam 

reconhecidos nas demonstrações financeiras de uma entidade. 
 
Reconhecimento 
 
Os impostos correntes para períodos correntes e anteriores devem, na medida em que 
não estejam pagos, ser reconhecidos como passivos. Se a quantia já paga com respeito 
a períodos correntes e anteriores exceder a quantia devida para esses períodos, o 
excesso deve ser reconhecido como um activo. Os activos (passivos) por impostos 
correntes dos períodos correntes e anteriores devem ser mensurados pela quantia que 
se espera que seja paga (recuperada de) às autoridades fiscais, usando as taxas fiscais 
(e leis fiscais) que tenham sido decretadas ou substantivamente decretadas à data do 
balanço. 
 
Está inerente no reconhecimento de um activo ou passivo que a entidade que relata 
espera recuperar ou liquidar a quantia escriturada do activo ou passivo.  Se for 
provável que a recuperação ou liquidação dessa quantia escriturada faça com que os 
pagamentos futuros de impostos sejam maiores (menores) do que seriam se tais 
recuperações ou liquidações não tivessem consequências fiscais, esta Norma exige 
que uma entidade reconheça um passivo por impostos diferidos (activo por impostos 
diferidos), com certas excepções limitadas. 
 
Um activo por impostos diferidos deve ser reconhecido para o transporte de perdas 
fiscais não usadas e créditos fiscais não usados até ao ponto em que seja provável que 
lucros tributáveis futuros estarão disponíveis contra os quais possam ser usados perdas 
fiscais não usadas e créditos fiscais não usados.  
 
Mensuração 
 



 

 

Os activos e passivos por impostos diferidos devem ser mensurados pelas taxas fiscais 
que se espera que sejam de aplicar no período quando seja realizado o activo ou seja 
liquidado o passivo, com base nas taxas fiscais (e leis fiscais) que tenham sido 
decretadas ou substantivamente decretadas à data do balanço. 
 
A mensuração de passivos por impostos diferidos e de activos por impostos diferidos 
deve reflectir as consequências fiscais que se seguem derivadas da maneira pela qual a 
entidade espera, à data do balanço, recuperar ou liquidar a quantia escriturada dos 
seus activos e passivos. 
 
Activos e passivos por impostos diferidos não devem ser descontados. 
 
A quantia escriturada de um activo por impostos diferidos deve ser revista à data de 
cada balanço. Uma entidade deve reduzir a quantia escriturada de um activo por 
impostos diferidos até ao ponto em que deixe de ser provável que lucros tributáveis 
suficientes estarão disponíveis para permitir que o benefício de parte ou todo desse 
activo por impostos diferidos seja utilizado.  Qualquer redução deve ser revertida até 
ao ponto que se torne provável que lucros tributáveis suficientes estarão disponíveis. 
 
Imputação 
 
Esta Norma exige que uma entidade contabilize as consequências fiscais das 
transacções e outros acontecimentos da mesma forma que contabiliza as próprias 
transacções e outros acontecimentos. Assim, relativamente a transacções e outros 
acontecimentos reconhecidos nos lucros ou prejuízos, qualquer efeito fiscal 
relacionado também é reconhecido nos lucros ou prejuízos. No que diz respeito a 
transacções e outros acontecimentos reconhecidos directamente na situação líquida, 
qualquer efeito fiscal relacionado também é reconhecido directamente na situação 
líquida.  Do mesmo modo, o reconhecimento de activos e passivos por impostos 
diferidos numa concentração de actividades empresariais afecta a quantia de goodwill 
resultante dessa concentração de actividades empresariais ou a quantia de qualquer 
excesso do interesse da adquirente no justo valor líquido dos activos, passivos e 
passivos contingentes identificáveis da adquirida acima do custo da concentração. 
 
 


